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NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41212365774 
 

EDER PEREIRA ALVES, brasileiro, solteiro, maior, empresário, 

nascido em 12/07/1982, residente e domiciliado em Curitiba – PR, à 

Rua Sezinando Martinho da Cruz, nº 623, bairro Fazendinha, CEP 

81.330-390, portador do RG nº 81.344.230 expedido pela SESP – PR e 

CPF nº 038.782.969-59. 

Único sócio da empresa NEW PLASTIC LTDA, pessoa jurídica do 

direito privado, organizada sob a forma de sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob nº 20.983.355/001-55, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41212365774, com 

sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, à Professor Algacyr 

Munhoz Mader, nº 3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.310-020. 

 

Resolve alterar o presente ato conforme cláusulas e disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Ingressa na sociedade no presente ato a sócia ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA, 

brasileira, solteira, maior, empresária, nascida em 14 de março de 1986, residente e 

domiciliada em Curitiba, Estado do Paraná, à rua Marques de Olinda, nº 84, sobrado 01, 

bairro Fazendinha, CEP 81.330-040, inscrita no Registro Geral, RG nº 9.987.131-8 

expedido pelo Instituto de Identificação do Estado do Paraná, e devidamente inscrita no 

Cadastro de Pessoa Física, CPF sob nº 061.578.719-38. 

 

CLAUSULA SEGUNDA:  

Retira-se da sociedade no presente ato, o sócio EDER PEREIRA ALVES, acima 

qualificado, que possui na sociedade a quantia de 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor 

de R$ 1,00 cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), cedendo 

e transferindo pelo valor nominal, de forma onerosa, na modalidade de venda, à sócia 

ingressante ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA, acima qualificada, dando plena, geral 

e irrevogável quitação da cessão de quotas ora efetuadas no presente instrumento, 

declarando nada mais para receber. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, 

CC). 

O capital continua sendo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil), quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado em 

moeda corrente no País. 

 

Parágrafo único – O capital encontra-se subscrito e integralizado pela sócia da seguinte 

forma: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ PARTICIPAÇÃO 

ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA 50.000 R$ 50.000,00 100,00 % 

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100,00 % 
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NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41212365774 
 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 

1.064, CC). 

A administração da sociedade será exercida pela sócia ESTEFANI DIOGO DE 

OLIVEIRA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer 

ato de gestão pertinente ao objeto social. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO DESIMPEDIMENTOS (ART. 1.011, § 1º, CC/2002). 

A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem 

condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 

administração desta sociedade, bem como não está impedida, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade.  

 

À vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE o contrato social, com a seguinte 

redação: 

 

NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

CONSOLIDAÇÃO DA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 

ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, maior, 

empresária, nascida em 14 de março de 1986, residente e domiciliada 

em Curitiba, Estado do Paraná, à rua Marques de Olinda, nº 84, sobrado 

01, bairro Fazendinha, CEP 81.330-040, inscrita no Registro Geral, RG 

nº 9.987.131-8 expedido pelo Instituto de Identificação do Estado do 

Paraná, e devidamente inscrita no Cadastro de Pessoa Física, CPF sob 

nº 061.578.719-38. 

Única sócia da empresa NEW PLASTIC LTDA, pessoa jurídica do 

direito privado, organizada sob a forma de sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob nº 20.983.355/001-55, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41212365774, com 

sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, à Professor Algacyr 

Munhoz Mader, nº 3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.310-020. 

 

Regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela 

legislação específica que disciplina essa forma societária: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO. 

A sociedade gira sob a denominação social de NEW PLASTIC LTDA, e adotará como 

nome fantasia NEW PLASTIC. 
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NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41212365774 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE E FORO. 

A sociedade tem sua sede e foro, à Rua PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER, 

nº 3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.310-020, Curitiba – PR. 

 

Parágrafo Único: A sociedade poderá, a critério de sua administração, instalar, 

transferir e extinguir filiais, depósitos ou escritório em qualquer parte do território 

nacional, bem como no exterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL. 

A sociedade tem por objeto social, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 

PLASTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, E 

SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO INICIO DAS ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO. 

A sociedade iniciou suas atividades em 05/09/2014 e terá seu prazo de duração por um 

período indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL. 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta 

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado em moeda corrente 

no País. 

 

Parágrafo Primeiro – O capital encontra-se subscrito e integralizado pela sócia da 

seguinte forma: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ PARTICIPAÇÃO 

ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA 50.000 R$ 50.000,00 100,00 % 

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100,00 % 

 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

não havendo responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelas obrigações sociais, 

respondendo todas, no entanto, solidariamente, pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo Terceiro: As quotas representativas do Capital Social, são indivisíveis em 

relação à sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO AUMENTO DO CAPITAL. 

O aumento do capital social deverá ser aprovado pela manifestação favorável de sócios 

representantes, no mínimo, três quartos do capital social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CESSÃO DE QUOTAS. 

As quotas da sociedade são indivisíveis e impenhoráveis, e não poderão ser transferidas 

ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento inânime dos outros sócios, 

cabendo a este o direito de preferência para a respectiva aquisição, na proporção das 

quotas que possuir, mesmo que decorrente de execução judicial. 
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NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41212365774 
 

Parágrafo Primeiro: No caso de alienação, o sócio transferente deverá notificar, por 

escrito, aos outros, discriminando a quantidade de quotas, o preço, forma e demais 

condições pretendidas, para que eles exerçam ou renunciem ao direito de preferência, 

dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação. 

 

Parágrafo Segundo: Decorrido o deferido prazo, sem que tenha sido exercido o direito 

de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO. 

A sociedade será administrada por um sócio ou não sócio, o qual representará a 

Sociedade, em Juízo ou fora dele, sendo-lhe vedado o uso do nome empresarial, sob 

qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ou objeto social, 

bem como a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento do mesmo em atos de 

liberalidade ou de favor. 

 

Parágrafo Primeiro: A administração da Sociedade, cabe à sócia ESTEFANI DIOGO 

DE OLIVEIRA, anteriormente qualificada, com os poderes e atribuições de 

administrador, autorizado ao uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividade 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem 

autorização de sócios, representando a maioria do Capital Social da Sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: O administrador não sócio declarado na cláusula anterior declara 

sob as penas da Lei, em especial do ART. 1.011 do Código Civil, que não está impedido, 

por Lei Especial, de exercer a administração da Sociedade e nem condenado ou sob efeito 

de condenações a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA: DO PRÓ-LABORE. 

Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão perceber os administradores, a título 

de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada entre todos os sócios, observadas as 

disposições legais, cuja remuneração será levada à conta de despesas da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:  

A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I. Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o Balanço Patrimonial e o 

de Resultado Econômico; 

II. Designar administradores, quando for o caso; 

III. Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  

Falecendo ou a interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
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NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41212365774 
 

na situação patrimonial da sociedade, a data de resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS AVAIS E GARANTIAS. 

A totalidade dos sócios, desde já, concorda em prestar avais, fianças ou dar garantias 

reais, na devida proporção de sua participação na sociedade, em favor da sociedade, desde 

que tais atos sejam em benefício do desenvolvimento do objeto social previsto neste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESTRIÇÃO À CONCESSÃO DE 

GARANTIAS. 

É vedada aos sócios oferecerem suas quotas sociais em penhor ou qualquer outra 

modalidade de garantia, salvo se em favor da Sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO EXERCÍCIO SOCIAL. 

O EXERCÍCIO SOCIAL compreenderá o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

cada ano, coincidindo com o ano civil, devendo, nesta última data, ser levantado o 

inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, com observância 

das prescrições legais e técnicas, ficando também facultado a qualquer tempo o 

levantamento de balanços intermediários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RESULTADOS. 

A atribuição dos resultados poderá ser feita desproporcionalmente às quotas de capital de 

cada sócio, devidamente integralizadas, após a realização de reserva para contingências 

(capital de giro e investimento). 

 

Parágrafo Primeiro: Os lucros, a critério dos sócios, poderão e em caso de decisão 

unânime dos sócios quotistas poderão ser distribuídos, destinados a aumento de capital 

ou a reservas de lucro específicos ou poderão permanecer em conta de lucros 

acumulados. 

 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 

intermediários, inclusive mensais, para fins de distribuição de resultados, bem como 

proceder à distribuição mensal ou intercalada de resultados positivos disponíveis. 

 

E por estarem justas e avençados, os sócios assinam o presente instrumento, em 1 (uma) 

via, obrigando-se a cumpri-lo, fielmente, por si, por seus herdeiros e/ou sucessores. 

 

Curitiba, 09 de dezembro de 2024 

 

 

_____________________________     _______________________________________ 

        EDER PEREIRA ALVES                        ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA 

         (Assinado Digitalmente)                                    (Assinado Digitalmente) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NEW PLASTIC LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03878296959

06157871938
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NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41802712766 
 

LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES, brasileira, solteira, 

maior, empresária, residente e domiciliado em Curitiba – PR, à Rua 

Sezinando Martinho da Cruz, nº 623, bairro Fazendinha, CEP 81.330-

390, portador do RG nº expedido pela SESP – PR e CPF nº 

839.304.189-91. 

 

Titular da empresário individual NEW PLASTIC LTDA, devidamente 

inscrita no CNPJ sob nº 20.983.355/0001-55, com sede na cidade de 

Curitiba, estado do Paraná, à Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, nº 

3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.310-020, Curitiba – PR.  

 

Resolve alterar o presente ato conforme cláusulas e disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Ingressa na sociedade no presente ato o sócio EDER PEREIRA ALVES, brasileiro, 

solteiro, maior, ferramenteiro, nascido em 12/07/1983, residente e domiciliado em 

Curitiba – PR, à Rua Sezinando Martinho da Cruz, nº 623, bairro Fazendinha, CEP 

81.330-390, portador do RG nº 81.344.230 expedido pela SESP – PR e CPF nº 

038.782.969-59. 

 

CLAUSULA SEGUNDA:  

Retira-se da sociedade no presente ato, a sócia LUZINETE APARECIDA PEREIRA 

ALVES, acima qualificada, que possui na sociedade a quantia de 50.000 (cinquenta mil) 

quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), cedendo e transferindo pelo valor nominal, de forma onerosa, na modalidade 

de venda, à sócia ingressante EDER PEREIRA ALVES, acima qualificado, dando 

plena, geral e irrevogável quitação da cessão de quotas ora efetuadas no presente 

instrumento, declarando nada mais para receber. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, 

CC). 

O capital continua sendo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil), quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado em 

moeda corrente no País. 

 

Parágrafo único – O capital encontra-se subscrito e integralizado pela sócia da seguinte 

forma: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ PARTICIPAÇÃO 

EDER PEREIRA ALVES 50.000 R$ 50.000,00 100,00 % 

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100,00 % 
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NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41802712766 
 

CLÁUSULA QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 

1.064, CC). 

A administração da sociedade será exercida pelo sócio EDER PEREIRA ALVES, que 

representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 

pertinente ao objeto social. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO DESIMPEDIMENTOS (ART. 1.011, § 1º, CC/2002). 

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 

condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 

administração desta sociedade, bem como não está impedido, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade.  

 

À vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE o contrato social, com a seguinte 

redação: 

 

NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

CONSOLIDAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

 

EDER PEREIRA ALVES, brasileiro, solteiro, maior, ferramenteiro, 

nascido em 12/07/1983, residente e domiciliado em Curitiba – PR, à 

Rua Sezinando Martinho da Cruz, nº 623, bairro Fazendinha, CEP 

81.330-390, portador do RG nº 81.344.230 expedido pela SESP – PR e 

CPF nº 038.782.969-59. 

Único sócio da empresa NEW PLASTIC LTDA, pessoa jurídica do 

direito privado, organizada sob a forma de sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob nº 20.983.355/001-55, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41802712766, com 

sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, à Professor Algacyr 

Munhoz Mader, nº 3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.310-020. 

 

Regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela 

legislação específica que disciplina essa forma societária: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO. 

A sociedade gira sob a denominação social de NEW PLASTIC LTDA, e adotará como 

nome fantasia NEW PLASTIC. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE E FORO. 

A sociedade tem sua sede e foro, à Rua PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER, 

nº 3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.310-020, Curitiba – PR. 
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Parágrafo Único: A sociedade poderá, a critério de sua administração, instalar, 

transferir e extinguir filiais, depósitos ou escritório em qualquer parte do território 

nacional, bem como no exterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL. 

A sociedade tem por objeto social, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 

PLASTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, E 

SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO INICIO DAS ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO. 

A sociedade iniciou suas atividades em 05/09/2014 e terá seu prazo de duração por um 

período indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL. 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta 

mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado em moeda corrente 

no País. 

 

Parágrafo Primeiro – O capital encontra-se subscrito e integralizado pela sócia da 

seguinte forma: 

 

SÓCIO Nº DE QUOTAS VALOR R$ PORCENTÁGEM 

EDER PEREIRA ALVES 50.000 50.000,00 100% 

TOTAL 50.000 50.000,00 100% 

 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

não havendo responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelas obrigações sociais, 

respondendo todas, no entanto, solidariamente, pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo Terceiro: As quotas representativas do Capital Social, são indivisíveis em 

relação à sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO AUMENTO DO CAPITAL. 

O aumento do capital social deverá ser aprovado pela manifestação favorável de sócios 

representantes, no mínimo, três quartos do capital social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CESSÃO DE QUOTAS. 

As quotas da sociedade são indivisíveis e impenhoráveis, e não poderão ser transferidas 

ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento inânime dos outros sócios, 

cabendo a este o direito de preferência para a respectiva aquisição, na proporção das 

quotas que possuir, mesmo que decorrente de execução judicial. 

 

Parágrafo Primeiro: No caso de alienação, o sócio transferente deverá notificar, por 

escrito, aos outros, discriminando a quantidade de quotas, o preço, forma e demais 

condições pretendidas, para que eles exerçam ou renunciem ao direito de preferência, 

dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação. 
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Parágrafo Segundo: Decorrido o deferido prazo, sem que tenha sido exercido o direito 

de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO. 

A sociedade será administrada por um sócio ou não sócio, o qual representará a 

Sociedade, em Juízo ou fora dele, sendo-lhe vedado o uso do nome empresarial, sob 

qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ou objeto social, 

bem como a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento do mesmo em atos de 

liberalidade ou de favor. 

 

Parágrafo Primeiro: A administração da Sociedade, cabe ao sócio EDER PEREIRA 

ALVES, anteriormente qualificado, com os poderes e atribuições de administrador, 

autorizado ao uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividade estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorização de 

sócios, representando a maioria do Capital Social da Sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: O administrador não sócio declarado na cláusula anterior declara 

sob as penas da Lei, em especial do ART. 1.011 do Código Civil, que não está impedido, 

por Lei Especial, de exercer a administração da Sociedade e nem condenado ou sob efeito 

de condenações a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA: DO PRÓ-LABORE. 

Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão perceber os administradores, a título 

de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada entre todos os sócios, observadas as 

disposições legais, cuja remuneração será levada à conta de despesas da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:  

A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I. Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o Balanço Patrimonial e o 

de Resultado Econômico; 

II. Designar administradores, quando for o caso; 

III. Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  

Falecendo ou a interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, a data de resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS AVAIS E GARANTIAS. 

A totalidade dos sócios, desde já, concorda em prestar avais, fianças ou dar garantias 

reais, na devida proporção de sua participação na sociedade, em favor da sociedade, desde 

que tais atos sejam em benefício do desenvolvimento do objeto social previsto neste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESTRIÇÃO À CONCESSÃO DE 

GARANTIAS. 

É vedada aos sócios oferecerem suas quotas sociais em penhor ou qualquer outra 

modalidade de garantia, salvo se em favor da Sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO EXERCÍCIO SOCIAL. 

O EXERCÍCIO SOCIAL compreenderá o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

cada ano, coincidindo com o ano civil, devendo, nesta última data, ser levantado o 

inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, com observância 

das prescrições legais e técnicas, ficando também facultado a qualquer tempo o 

levantamento de balanços intermediários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RESULTADOS. 

A atribuição dos resultados poderá ser feita desproporcionalmente às quotas de capital de 

cada sócio, devidamente integralizadas, após a realização de reserva para contingências 

(capital de giro e investimento). 

 

Parágrafo Primeiro: Os lucros, a critério dos sócios, poderão e em caso de decisão 

unânime dos sócios quotistas poderão ser distribuídos, destinados a aumento de capital 

ou a reservas de lucro específicos ou poderão permanecer em conta de lucros 

acumulados. 

 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 

intermediários, inclusive mensais, para fins de distribuição de resultados, bem como 

proceder à distribuição mensal ou intercalada de resultados positivos disponíveis. 

 

E por estarem justas e avençados, os sócios assinam o presente instrumento, em 1 (uma) 

via, obrigando-se a cumpri-lo, fielmente, por si, por seus herdeiros e/ou sucessores. 

 

 

Curitiba, 12 de março de 2024 

 

_______________________ 

EDER PEREIRA ALVES 

(Assinado Digitalmente) 

 

___________________________________________ 

LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES 

(Assinado Digitalmente) 
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LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES 83930418991 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES, brasileira, 

solteira, maior, empresária, residente e domiciliado em Curitiba – 

PR, à Rua Sezinando Martinho da Cruz, nº 623, bairro 

Fazendinha, CEP 81.330-390, portador do RG nº expedido pela 

SESP – PR e CPF nº 839.304.189-91. 

Titular da empresário individual LUZINETE APARECIDA 

PEREIRA ALVES 83930418991, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 20.983.355/0001-55, com sede na cidade de 

Curitiba, estado do Paraná, à Rua Sezinário Martinho da Cruz, nº 

623, bairro Fazendinha, CEP 81.330-390.  

Resolve alterar o presente ato conforme cláusulas e disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA SEDE E FORO. 

O endereço da empresário individual será à RUA PROFESSOR ALGACYR 

MUNHOZ MADER, nº 3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.350-010, Curitiba – PR. 

 

CLAUSULA SEGUNDA:  

O capital social passa a ser de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil), quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado em 

moeda corrente no País. 

 

Parágrafo único – O capital encontra-se subscrito e integralizado pela sócia da seguinte 

forma: 

SÓCIO  QUOTAS VALOR R$ PARTICIPAÇÃO 

LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES 50.000 R$ 50.000,00 100,00 % 

TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100,00 % 

 

CLÁUSULA SEXTA: 

Altera-se no presente ato, o nome empresarial, passando a girar em torno de L A P 

ALVES NEW PLASTIC, e adotará como nome fantasia NEW PLASTIC. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Altera-se, no presente ato, o objeto social para as seguintes atividades econômicas: 

FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO PARA OUTROS 

USOS NAOESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVICOS DE USINAGEM, 

TORNEARIA E SOLDA. 

 

Parágrafo único – Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as 

atividades de. CNAE Nº 22.29-3/99 - Fabricação de artefatos de material plástico para 

outros usos não especificados anteriormente; CNAE Nº 25.39-0/01 - Serviços de 

usinagem, tornearia e solda. 
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LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES 83930418991 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

CLÁUSULA OITAVA: 

Todas as demais cláusulas ficam inalteradas 

 

 

 

 

Curitiba, 01 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 
LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES 

Página 2 de 3



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L A P ALVES NEW PLASTIC consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

83930418991
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE 

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA L A P ALVES NEW PLASTIC CNPJ 

20.983.355/0001-55 

 
LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES, brasileira, solteira, 

maior, empresária, residente e domiciliado em Curitiba – PR, à Rua 

Sezinando Martinho da Cruz, nº 623, bairro Fazendinha, CEP 81.330-

390, portador do RG nº expedido pela SESP – PR e CPF nº 

839.304.189-91. 

 

Titular da empresário individual L A P ALVES NEW PLASTIC, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 20.983.355/0001-55, com sede 

na cidade de Curitiba, estado do Paraná, à Rua Professor Algacyr 

Munhoz Mader, nº 3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.310-020, 

Curitiba – PR, fazendo o uso do que permite o 3° do art. 968 da Lei n° 

10.406/2002, ora transforma seu registro de Empresário Individual para 

sociedade empresaria Limitada.  

 

Resolve alterar o presente ato conforme cláusulas e disposições a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO 

Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade 

Empresária de Responsabilidade Limitada sob a razão social de NEW PLASTIC LTDA, 

conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação 

de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 

 

CLAUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL SOCIAL. 

O Capital Social da empresário individual, ora transformada, já integralizado, no valor de 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do 

país. 

 

Parágrafo Primeiro: O capital social, totalmente integralizado, fica atribuído ao sócio 

da seguinte forma: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ PORCENTÁGEM 

LUZINETE APARECIDA PEREIRA 

ALVES 

50.000 50.000,00 100% 

TOTAL 50.000 50.000,00 100% 

 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

não havendo responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelas obrigações sociais, 

respondendo todas, no entanto, solidariamente, pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo Terceiro: As quotas representativas do Capital Social, são indivisíveis em 

relação à sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

 

CLÁUDULA TERCEIRA: 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO SOCIAL da referida 

empresa, com o teor seguinte: 
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NEW PLASTIC LTDA 

CNPJ: 20.983.355/0001-55 

CONTRATO SOCIAL  

 

LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES, brasileira, solteira, 

maior, empresária, residente e domiciliado em Curitiba – PR, à Rua 

Sezinando Martinho da Cruz, nº 623, bairro Fazendinha, CEP 81.330-

390, portador do RG nº expedido pela SESP – PR e CPF nº 

839.304.189-91 

 

Única sócia da empresa NEW PLASTIC LTDA, pessoa jurídica do 

direito privado, organizada sob a forma de sociedade empresária 

limitada, inscrita no CNPJ sob nº 20.983.355/001-55, devidamente 

registrada na Junta Comercial do Paraná, sob NIRE 41802712766, com 

sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, à Professor Algacyr 

Munhoz Mader, nº 3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.310-020. 

 

Regida pelas cláusulas e condições seguintes e nas omissões, pela 

legislação específica que disciplina essa forma societária: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO. 

A sociedade gira sob a denominação social de NEW PLASTIC LTDA, e adotará como 

nome fantasia NEW PLASTIC. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA SEDE E FORO. 

A sociedade tem sua sede e foro, à Rua PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER, 

nº 3.600, bairro Cidade Industrial, CEP 81.310-020, Curitiba – PR. 

 

Parágrafo Único: A sociedade poderá, a critério de sua administração, instalar, 

transferir e extinguir filiais, depósitos ou escritório em qualquer parte do território 

nacional, bem como no exterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO SOCIAL. 

A sociedade tem por objeto social, FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL 

PLASTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, E 

SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO INICIO DAS ATIVIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO. 

A sociedade iniciou suas atividades em 05/09/2014 e terá seu prazo de duração por um 

período indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO CAPITAL SOCIAL. 

O Capital Social, já integralizado, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país e  
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Parágrafo Primeiro: O capital social, totalmente integralizado, fica atribuído ao sócio 

da seguinte forma: 

 

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ PORCENTÁGEM 

LUZINETE APARECIDA PEREIRA 

ALVES 

50.000 50.000,00 100% 

TOTAL 50.000 50.000,00 100% 

 

Parágrafo Segundo: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

não havendo responsabilidade solidária e/ou subsidiária pelas obrigações sociais, 

respondendo todas, no entanto, solidariamente, pela integralização do capital social. 

 

Parágrafo Terceiro: As quotas representativas do Capital Social, são indivisíveis em 

relação à sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO AUMENTO DO CAPITAL. 

O aumento do capital social deverá ser aprovado pela manifestação favorável de sócios 

representantes, no mínimo, três quartos do capital social. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CESSÃO DE QUOTAS. 

As quotas da sociedade são indivisíveis e impenhoráveis, e não poderão ser transferidas 

ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento inânime dos outros sócios, 

cabendo a este o direito de preferência para a respectiva aquisição, na proporção das 

quotas que possuir, mesmo que decorrente de execução judicial. 

 

Parágrafo Primeiro: No caso de alienação, o sócio transferente deverá notificar, por 

escrito, aos outros, discriminando a quantidade de quotas, o preço, forma e demais 

condições pretendidas, para que eles exerçam ou renunciem ao direito de preferência, 

dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação. 

 

Parágrafo Segundo: Decorrido o deferido prazo, sem que tenha sido exercido o direito 

de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA ADMINISTRAÇÃO. 

A sociedade será administrada por um sócio ou não sócio, o qual representará a 

Sociedade, em Juízo ou fora dele, sendo-lhe vedado o uso do nome empresarial, sob 

qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ou objeto social, 

bem como a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento do mesmo em atos de 

liberalidade ou de favor. 

 

Parágrafo Primeiro: A administração da Sociedade, cabe à sócia LUZINETE 

APARECIDA PEREIRA ALVES, anteriormente qualificada, com os poderes e 

atribuições de administrador, autorizado ao uso do nome empresarial, vedado no 

entanto, em atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

Sociedade, sem autorização de sócios, representando a maioria do Capital Social da 

Sociedade. 
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Parágrafo Segundo: O administrador não sócio declarado na cláusula anterior declara 

sob as penas da Lei, em especial do ART. 1.011 do Código Civil, que não está impedido, 

por Lei Especial, de exercer a administração da Sociedade e nem condenado ou sob efeito 

de condenações a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crimes falimentares, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA NONA: DO PRÓ-LABORE. 

Pelos serviços que prestarem à sociedade, poderão perceber os administradores, a título 

de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada entre todos os sócios, observadas as 

disposições legais, cuja remuneração será levada à conta de despesas da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA:  

A reunião dos sócios deve realizar-se ao menos uma vez por ano, nos quatro primeiros 

meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de: 

I. Tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o Balanço Patrimonial e o 

de Resultado Econômico; 

II. Designar administradores, quando for o caso; 

III. Tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  

Falecendo ou a interdição de qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, a data de resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS AVAIS E GARANTIAS. 

A totalidade dos sócios, desde já, concorda em prestar avais, fianças ou dar garantias 

reais, na devida proporção de sua participação na sociedade, em favor da sociedade, desde 

que tais atos sejam em benefício do desenvolvimento do objeto social previsto neste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESTRIÇÃO À CONCESSÃO DE 

GARANTIAS. 

É vedada aos sócios oferecerem suas quotas sociais em penhor ou qualquer outra 

modalidade de garantia, salvo se em favor da Sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO EXERCÍCIO SOCIAL. 

O EXERCÍCIO SOCIAL compreenderá o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 

cada ano, coincidindo com o ano civil, devendo, nesta última data, ser levantado o 

inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, com observância 
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE 

INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LTDA L A P ALVES NEW PLASTIC CNPJ 

20.983.355/0001-55 

 
das prescrições legais e técnicas, ficando também facultado a qualquer tempo o 

levantamento de balanços intermediários. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS RESULTADOS. 

A atribuição dos resultados poderá ser feita desproporcionalmente às quotas de capital de 

cada sócio, devidamente integralizadas, após a realização de reserva para contingências 

(capital de giro e investimento). 

 

Parágrafo Primeiro: Os lucros, a critério dos sócios, poderão e em caso de decisão 

unânime dos sócios quotistas poderão ser distribuídos, destinados a aumento de capital 

ou a reservas de lucro específicos ou poderão permanecer em conta de lucros 

acumulados. 

 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 

intermediários, inclusive mensais, para fins de distribuição de resultados, bem como 

proceder à distribuição mensal ou intercalada de resultados positivos disponíveis. 

 

 

E por estarem justas e avençados, os sócios assinam o presente instrumento, em 1 (uma) 

via, obrigando-se a cumpri-lo, fielmente, por si, por seus herdeiros e/ou sucessores. 

 

 

 

 

 

Curitiba, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES 

(Assinado Digitalmente) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NEW PLASTIC LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

83930418991

Página 6 de 6

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LUZINETE APARECIDA PEREIRA ALVES

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/03/2024 16:25 SOB Nº 41212365774. 
PROTOCOLO: 240979125 DE 09/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403439127. CNPJ DA SEDE: 20983355000155. 
NIRE: 41212365774. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/02/2024. 
NEW PLASTIC LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br





 

 

 

 



SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
18/01/2025 - 16:24:57

CNPJ: 20.983.355/0001-55 Inscrição
Estadual: 91052910-24

Nome Empresarial: NEW PLASTIC LTDA

ENDEREÇO
Logradouro: RUA PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER
Número: 3600 Complemento:
Bairro: CIDADE INDUSTRIAL
Município: CURITIBA UF: PR
CEP: 81.350-010 Telefone: (41)3288-4867
E-mail: NEWFERUSINAGEM@GMAIL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal:
2229399 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE
MATERIAL PLASTICO PARA OUTROS USOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

2539001 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA
E SOLDA

Início das Atividades: 02/2024
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 12/2024
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 12/2024

Regime Tributário: SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03
DO MES+2

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

18/01/2025, 16:25 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1

http://www.pr.gov.br/
http://www.pr.gov.br/
http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/sintegra1
http://www.sintegra.gov.br/




MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NEW PLASTIC LTDA
CNPJ: 20.983.355/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:18:17 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2025.
Código de controle da certidão: D382.AC1D.492F.7A6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEW PLASTIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.983.355/0001-55
Certidão nº: 25230080/2025
Expedição: 07/05/2025, às 11:05:08
Validade: 03/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NEW PLASTIC LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 20.983.355/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036627709-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.983.355/0001-55
Nome: NEW PLASTIC LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 19/08/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Cadastro de Inscrições Estaduais Data/Hora Host CELEPAR
22/01/2025 - 14 12 05

Informações do Contribuinte
Inscrição Estadual 91052910-24 Inscrição CNPJ 20.983.355/0001-55
Nome Empresarial New Plastic Ltda

Endereço Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, 3600. Cidade Industrial
81350-010 - Curitiba - PR

Telefone (41)3288-4867
E-mail NEWFERUSINAGEM@GMAIL.COM
Atividade Econômica
Principal

2229-3/99 - Fabricacao de Artefatos de Material Plastico para Outros Usos
não Especificados Anteriormente

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

2539-0/01 - Servicos de Usinagem, Tornearia e Solda

Características do
Estabelecimento Unidade Produtiva com Atividade no Local

Formas de Atuação Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)
Início das Atividades 02/2024  

Código SRP Atual: 1.2520.203 - Desde 12/2024
Situação Cadastral
Atual: Ativo  - Desde 12/2024

Regime Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do Mes+2 -
 Desde 02/2024

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): Maiores informações clique aqui

22/01/2025, 14:12 ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná)

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.asp?eUser=&eCad=&eCNPJ=20.983.355/0001-55&eSEQ=1&eNumImage=NK61&ePagOri… 1/1

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicmssped.asp?wcadicms=9105291024&wcnpj=20983355000155&nomeempresarial=NEW%20PLASTIC%20LTDA


Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro autenticados automaticamente os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com
características abaixo, em conformidade com o Art. 10 da IN DREI 82/2021 e com base nas informações prestadas
pelo solicitante, sob a autenticidade n° 12500057401 em 03/01/2025, protocolo 250011506. Para validação de
Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: NEW PLASTIC LTDA

Número de Registro: 41212365774

CNPJ: 20983355000155

Munícipio: Curitiba

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024

Assinante(s) Nome CRC/OAB

06157871938 ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA

62397672987 LUIZ CARLOS FERMINO PR032562

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 03/01/2025 16:26 SOB Nº 
20250011506. 
PROTOCOLO: 250011506 DE 03/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12500057401. NIRE: 41212365774. 
NEW PLASTIC LTDA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 03/01/2025 
empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.

http://www.empresafacil.pr.gov.br


Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 10, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa NEW PLASTIC LTDA, município Curitiba, CNPJ nº 20.983.355/0001-55, Número 

de Registro (NIRE) 41212365774. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 05/09/2014 

Ato constitutivo: 41802712766

Curitiba, 01/01/2024

 

________________________ 

ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 061.578.719-38 

 

________________________ 

LUIZ CARLOS FERMINO 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 032562 
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 1

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 10, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa NEW PLASTIC LTDA.

Curitiba, 31/12/2024

 

________________________ 

ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA 

Administrador, Sócio 

CPF 061.578.719-38 

 

________________________ 

LUIZ CARLOS FERMINO 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

CRC/PR 032562 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NEW PLASTIC LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06157871938

62397672987
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DECLARAÇÃO 

 
 

 
 

Declaro para os devidos fins que balanço 
apresentado, referente a empresa NEW PLASTIC 
LTDA CNPJ 20.983.355/0001-55 é o primeiro 
balanço da empresa registrado, conforme livro 
diário n° 1, e que no período anterior não teve 
movimentação.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS FERMINO 
CPF 623.976.729-87  
TC CRC PR 032562/O-6  

LUIZ 
CARLOS 
FERMINO:
62397672
987

Assinado de 
forma digital por 
LUIZ CARLOS 
FERMINO:62397
672987 
Dados: 
2025.01.20 
11:23:09 -03'00'



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.7

CNPJ: 20.983.355/0001-55 Mês/Ano: JAN 2024

Dados Iniciais

Período: 01/01/2024 a 31/01/2024
Declaração Retificadora: NÃO
Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: SIM

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
NEW PLASTIC LTDA

Logradouro: R PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER    Número: 3600
Complemento: Bairro/Distrito: CIC
Município: CURITIBA   UF: PR
CEP: 81350-010      Telefone:    Fax: 
Caixa Postal:       UF:       CEP: 
Correio Eletrônico: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.7

CNPJ: 20.983.355/0001-55      JAN/2024 Página 2

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: EDER PEREIRA ALVES

CPF: 038.782.969-59

Telefone:          Ramal:         FAX: 

Correio Eletrônico: 

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: LUIZ CARLOS FERMINO

CPF: 623.976.729-87

Inscrição no CRC: 032562/0-6                       UF: PR

Telefone:          Ramal:          Fax: 

Correio Eletrônico: 

 *****  FIM  DE  IMPRESSÃO  *****



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.7

CNPJ: 20.983.355/0001-55 Mês/Ano: JAN 2024
Nome Empresarial: NEW PLASTIC LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

A pessoa jurídica acima identificada declara, por seu representante legal, que permaneceu, durante todo o período de 1° de janeiro de 2024 até 31 
de janeiro de 2024, sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira.

Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi  emitida a Notificação  de  Lançamento  número  14.96.00.17.23.95-80  conforme
previsto no  art. 23  do  Decreto  nº  70.235, de  6 de  março de 1972.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: EDER PEREIRA ALVES                                          
CPF: 038.782.969-59
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 04/12/2024 às 09:53:25

4268228527

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         09.13.47.09.26-10

Versão: 3.70
09.13.47.09.26



 
 

 
 

 

 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
 

Declaro para os devidos fins que balanço 
apresentado, referente a empresa NEW PLASTIC 
LTDA CNPJ 20.983.355/0001-55 é o primeiro 
balanço da empresa registrado, conforme livro 
diário n° 1, e que no período anterior não teve 
movimentação.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS FERMINO 
CPF 623.976.729-87  
TC CRC PR 032562/O-6  

LUIZ 
CARLOS 
FERMINO:
62397672
987

Assinado de 
forma digital por 
LUIZ CARLOS 
FERMINO:62397
672987 
Dados: 
2025.01.20 
11:23:09 -03'00'



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.7

CNPJ: 20.983.355/0001-55 Mês/Ano: JAN 2024

Dados Iniciais

Período: 01/01/2024 a 31/01/2024
Declaração Retificadora: NÃO
Situação: Normal

PJ inativa no mês da declaração: SIM

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral

Situação da PJ no mês da declaração: PJ não se enquadra em nenhuma das situações 
anteriores no mês da declaração

Dados Cadastrais do Estabelecimento Matriz

Nome Empresarial:
NEW PLASTIC LTDA

Logradouro: R PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER    Número: 3600
Complemento: Bairro/Distrito: CIC
Município: CURITIBA   UF: PR
CEP: 81350-010      Telefone:    Fax: 
Caixa Postal:       UF:       CEP: 
Correio Eletrônico: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTÁRIOS FEDERAIS

D C T F  MENSAL - 3.7

CNPJ: 20.983.355/0001-55      JAN/2024 Página 2

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

Nome: EDER PEREIRA ALVES

CPF: 038.782.969-59

Telefone:          Ramal:         FAX: 

Correio Eletrônico: 

Dados do Responsável pelo Preenchimento

Nome: LUIZ CARLOS FERMINO

CPF: 623.976.729-87

Inscrição no CRC: 032562/0-6                       UF: PR

Telefone:          Ramal:          Fax: 

Correio Eletrônico: 

 *****  FIM  DE  IMPRESSÃO  *****



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

RECIBO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS
D C T F  MENSAL - 3.7

CNPJ: 20.983.355/0001-55 Mês/Ano: JAN 2024
Nome Empresarial: NEW PLASTIC LTDA
Declaração Retificadora: NÃO
Situação Especial: NÃO Data do Evento:             

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO MÊS - R$

Saldo a PagarSaldo a PagarDébitos Apurados
em Quotas

IRPJ
IRRF
IPI
IOF
CSLL
PIS/PASEP
COFINS
CPMF
CIDE
RET/PAGAMENTO UNIFICADO DE TRIBUTOS
CSRF
COSIRF
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

              0,00              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

              0,00              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00
              0,00              0,00

TOTALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES APURADOS NO TRIMESTRE ANTERIOR - R$

Saldo a PagarDébitos Apurados
IRPJ
CSLL

  0,00               0,00
              0,00               0,00

A pessoa jurídica acima identificada declara, por seu representante legal, que permaneceu, durante todo o período de 1° de janeiro de 2024 até 31 
de janeiro de 2024, sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira.

Esta declaração foi entregue fora de prazo. Foi  emitida a Notificação  de  Lançamento  número  14.96.00.17.23.95-80  conforme
previsto no  art. 23  do  Decreto  nº  70.235, de  6 de  março de 1972.

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

Nome: EDER PEREIRA ALVES                                          
CPF: 038.782.969-59
Telefone: (    )               Ramal:           FAX: (    )          
Correio Eletrônico:                                         

Declaração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO
em 04/12/2024 às 09:53:25

4268228527

Atenção! Para retificar esta declaração será
         exigido este número de recibo:
         09.13.47.09.26-10

Versão: 3.70
09.13.47.09.26



Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ESTEFANI DIOGO DE
OLIVEIRA

CPF/CNPJ
061.578.719-38

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ESTEFANI DIOGO DE OLIVEIRA

CPF
061.578.719-38

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
12/12/2024

Número
20249118530

Ato/eventos
002 / 071 - CESSÃO DE QUOTAS EM
INSTRUMENTO APARTADO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41212365774

CNPJ
20.983.355/0001-55

Data de Ato Constitutivo
05/09/2014

Início de Atividade
05/09/2014

Endereço Completo
Rua PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER, Nº 3600, CIDADE INDUSTRIAL - Curitiba/PR - CEP 81350-010

Objeto Social
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO PARA OUTROS USOS NAOESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVICOS DE
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/12/2024, às 10:47:04 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GGMBAJGS. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: NEW PLASTIC LTDA

NIRE : 41212365774
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2423997835

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1



 

 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa NEW PLASTIC LTDA, titular do CNPJ nº. 

20.983.355/0001-55, com sede na Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, nº.3.600, Cidade Industrial – Curitiba/PR, 
cep: 81.350-010, forneceu a nossa empresa, os equipamentos abaixo identificados, sendo: 

 
- 1.000 Unidades do CARRETEL FS220-M12X1,50 C ALTO 

- 1.000 Unidades do CARRETEL UNIVERSAL M10X1,25 C ALTO 

 
O material foi devidamente entrega em nossa unidade na cidade de SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, conforme 

contrato de compra nº.016/2025, atendendo de forma plena, em qualidade e desempenho e que cumpriu com sua 
obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da 
garantia contratual junto à instituição financeira até a presente data. 
 

 
São Bernardo do Campo, 10 de janeiro de 2.025 

 

 

 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAL/NOME DA PESSOA

NEW PLASTIC LTDA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ/CPF

14 05 1.145.728-9 20.983.355/0001-55
ENDEREÇO NÚMERO

R. PROFESSOR ALGACYR MUNHOZ MADER 3600
UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO

   
BAIRRO CEP

CIDADE INDUSTRIAL 81350-010
INÍCIO DA ATIVIDADE SITUAÇÃO DO CADASTRO

08/02/2024 EM REGULARIZAÇÃO - ATIVO
REGIMES TRIBUTÁRIOS DIFERENCIADOS

SIMPLES NACIONAL DESDE 01/01/2025  •  SIMEI DE 05/09/2014 ATÉ 31/12/2023
TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO

ESTABELECIMENTO FIXO
ATIVIDADES

AS ATIVIDADES SOLICITADAS DEVERÃO SER EXERCIDAS CONFORME A FORMA DE ATUAÇÃO INFORMADA
C.22.2.9-3/99.00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLÁSTICO PARA OUTROS USOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
C.25.3.9-0/01.00 SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Internet
03/02/2025 - 10:50:23

Versão P.4.1.0.7.0826 (23/04/2024) Lib 2.0.1.6.0822





https://consopt.www8.receita.fazenda.gov.br/consultaoptantes


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: NEW PLASTIC LTDA 
 
CPF/CNPJ: 20.983.355/0001-55 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 18:07:39 do dia 10/05/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: 4DZR100525180739 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: NEW PLASTIC LTDA

CPF/CNPJ: 20.983.355/0001-55

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:16:50 do dia 12/05/2025 , com validade até o dia 11/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 45T7FYHNzpvuY1WdUrsP

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 05/05/2025

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES CÍVEIS (1ª a 5ª Varas da Fazenda) inclusive EXEC UÇÕES FISCAIS DO ESTADO 

E DO MUNICÍPIO, FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO  JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# NEW PLASTIC LTDA # 
CNPJ.20.983.355/0001-55 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 29/04/2025 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 05 de maio de 2025 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: ANDRE

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo D1D909AF *** 

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.05.05
15:38:29 BRT



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: NEW PLASTIC LTDA 
 
CPF/CNPJ: 20.983.355/0001-55 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 13:03:29 do dia 02/06/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: YHRA020625130329 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 18/02/2025

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# NEW PLASTIC LTDA # 
CNPJ.20.983.355/0001-55 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 13/02/2025 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: ANDRE

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo 5DFB8F03 *** 

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.02.18
16:19:08 BRT




